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I.2) TIPO DE ENTIDADE ADJUDICANTE E SUAS PRINCIPAIS ACTIVIDADES
Organismo de direito público.
A entidade adjudicante está a contratar por conta de outras entidades adju-
dicantes
Não.

SECÇÃO II: OBJECTO DO CONTRATO

II.1) DESCRIÇÃO
II.1.1) Designação dada ao contrato pela entidade adjudicante
IPP 20080011 Aquisição de Material de Osteosintese.
II.1.2) Tipo de contrato e local da realização das obras, da entrega dos forne-
cimentos ou da prestação de serviços
b) Fornecimentos.
Compra.
II.1.3) O anúncio implica:
Um contrato público.
II.1.5) Breve descrição do contrato ou das aquisições
Aquisição de Material de Osteosintese.
II.1.6) Classificação CPV (vocabulário comum para os contratos públicos)
Objecto principal
Vocabulário principal: 33183100.

SECÇÃO IV: PROCESSO

IV.1) TIPO DE PROCESSO
IV.1.1) Tipo de processo
Concurso público.

IV.2) CRITÉRIOS DE ADJUDICAÇÃO
IV.2.1) Critérios de adjudicação:
Proposta economicamente mais vantajosa, tendo em conta.
Os critérios enunciados no caderno de encargos, no convite à apresentação de 
propostas ou para participar na negociação ou na memória descritiva.

IV.3) INFORMAÇÕES DE CARÁCTER ADMINISTRATIVO
IV.3.1) Numero de referência atribuído ao processo pela entidade adjudicante
IPP 20080011.
IV.3.4) Prazos de recepção das propostas ou dos pedidos de participação
Data: 19/08/2008.
Hora: 16:00.
IV.3.6) Língua ou línguas que podem ser utilizadas nas propostas ou nos pedidos 
de participação
PT.
IV.3.7) Período mínimo durante o qual o concorrente é obrigado a manter a 
sua proposta (concursos públicos)
Período em dias: 120 (a contar da data-limite para a recepção das propostas).
IV.3.8) Condições de abertura das propostas
Data: 20/08/2008.
Hora: 10:00.

SECÇÃO VI: INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

VI.5) DATA DE ENVIO DO PRESENTE ANÚNCIO
26/06/2008.

26 de Junho de 2008. — O Presidente do Conselho de Administra-
ção, Filomeno Paulo Gomes.

300478349 

 ORGANISMOS AUTÓNOMOS

ÁGUAS DO OESTE, S. A.

ANÚNCIO DE CONCURSO — SECTORES ESPECIAIS

SECÇÃO I: ENTIDADE ADJUDICANTE

I.1) DESIGNAÇÃO, ENDEREÇOS E PONTOS DE CONTACTO
Designação Oficial: 
Águas do Oeste, S. A.
Endereço postal: 
Convento de São Miguel das Gaeiras
Localidade: 
Gaeiras
Código postal:
2510-718
País: 
Portugal
Pontos de contacto: 
Águas do Oeste, S. A.
Convento de São Miguel das Gaeiras
2510-718 Gaeiras

Telefone: 
(351) 262955200
Correio Electrónico: 
geral@aguasdooeste.com
Fax: 
(351) 262955201
Mais informações podem ser obtidas no seguinte endereço: 
Ver «pontos de contacto»
Caderno de encargos e documentos complementares (incluindo documentos 
relativos a um Sistema de Aquisição Dinâmico) podem ser obtidos no seguinte 
endereço: 
Ver «pontos de contacto»
As propostas ou pedidos de participação devem ser enviados para o seguinte 
endereço: 
Ver «pontos de contacto»

I.2) PRINCIPAIS ACTIVIDADES DA ENTIDADE ADJUDICANTE 
Água

SECÇÃO II: OBJECTO DO CONTRATO

II.1) DESCRIÇÃO 
II.1.1) Designação dada ao contrato pela entidade adjudicante 
Empreitada do Sistema de Saneamento de Rio Maior (Lote A), Azambuja 
(Lote B) e Arruda dos Vinhos (Lote C)
II.1.2) Tipo de contrato e local da realização das obras, da entrega dos forne-
cimentos ou da prestação de serviços 
a) Obras
Execução.
Principal local de execução:
Os trabalhos desenvolvem-se  nos  municípios de  Rio Maior (Lote A), Azam-
buja (Lote B) e Arruda dos Vinhos (Lote C).
II.1.3) O anúncio implica:
Um contrato público.
II.1.5) Breve descrição do contrato ou das aquisições
A empreitada compreende a execução de sistemas de drenagem de águas resi-
duais, correspondentes ao Lote A, B e C, incluindo respectivos interceptores, 
emissário e condutas elevatórias. O diâmetro das condutas gravíticas a executar 
em PPc é de 200 mm a 400 mm e as condutas elevatórias em PEAD, entre 
110 mm e 250 mm.
É ainda prevista a execução de 3 estações elevatórias no conjunto dos lotes, 
com os seguintes caudais : Lote A — 7,3l/s e Lote B — 42l/s e 6l/s.
II.1.6) Classificação CPV (vocabulário comum para os contratos públicos)
Objecto principal
Vocabulário principal: 45232440.
II.1.7) O contrato está abrangido pelo Acordo sobre Contratos Público (ACP)?
Sim.
II.1.8) Divisão em lotes: 
Sim.
Devem ser enviadas propostas para: 
Um ou mais lotes.

ANEXO B: INFORMAÇÕES RELATIVAS AOS LOTES

LOTE N.º A
Título: A

1) DESCRIÇÃO SUCINTA
A empreitada compreende a execução de um sistema de drenagem de águas 
residuais, incluindo respectivos interceptores, emissário e condutas elevatórias. 
O diâmetro das condutas gravíticas a executar em PPc é de 200mm  e a conduta 
elevatória em PEAD 110 mm.
É ainda prevista a execução de 1 estação elevatória com o caudal de  7,3l/s 
Serão aceites propostas variantes com recurso a câmaras de visita pré-fabrica-
das  e/ou estações elevatórias pré-fabricadas, no caso das estações elevatórias 
de 7,3 l/s.

2) CLASSIFICAÇÃO CPV (VOCABULÁRIO COMUM PARA OS CONTRATOS PÚBLICOS)
Objecto principal
Vocabulário principal: 45232440

5) INFORMAÇÃO COMPLEMENTAR SOBRE OS LOTES
O prazo de execução do Lote A da empreitada é de 120 dias e o respectivo 
preço base de € 220 000.

LOTE N.º B
Título: B

1) DESCRIÇÃO SUCINTA
A empreitada compreende a execução de dois sistemas de drenagem de águas 
residuais, correspondentes, incluindo respectivos interceptores, emissário e 
condutas elevatórias. O diâmetro das condutas gravíticas a executar em PPc 
é de 200 mm a 400 mm e as condutas elevatórias em PEAD, entre 110 mm 
e 250 mm.
É ainda prevista a execução de 2 estações elevatórias com os seguintes cau-
dais: 42l/s e 6l/s. 
Serão aceites propostas variantes com recurso a câmaras de visita pré-fabrica-
das  e/ou estações elevatórias pré-fabricadas, no caso das estações elevatórias 
de 6 l/s.
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2) CLASSIFICAÇÃO CPV (VOCABULÁRIO COMUM PARA OS CONTRATOS PÚBLICOS)
Objecto principal
Vocabulário principal: 45232440.

5) INFORMAÇÃO COMPLEMENTAR SOBRE OS LOTES
O prazo de execução do Lote B da empreitada é de 120 dias e o respectivo 
preço base de € 1 404 000.

LOTE N.º C
Título: C

1) DESCRIÇÃO SUCINTA
A empreitada compreende a execução de um sistema de drenagem de águas 
residuais, incluindo respectivos interceptores, emissário e condutas elevatórias. 
O diâmetro das condutas gravíticas a executar em PPc é de 200mm.
Serão aceites propostas variantes com recurso a câmaras de visita pré-fabri-
cadas.

2) CLASSIFICAÇÃO CPV (VOCABULÁRIO COMUM PARA OS CONTRATOS PÚBLICOS)
Objecto principal
Vocabulário principal: 45232440.

5) INFORMAÇÃO COMPLEMENTAR SOBRE OS LOTES
O prazo de execução do Lote C da empreitada é de 120 dias e o respectivo 
preço base de € 306 000.
II.1.9) São aceites variantes: 
Sim.

II.2) QUANTIDADE OU EXTENSÃO DO CONTRATO 
II.2.1) Quantidade ou extensão total 
A empreitada compreende a execução de dois sistemas de drenagem de águas 
residuais, correspondentes ao Lote A, B e C, incluindo respectivos intercep-
tores, emissário e condutas elevatórias. O diâmetro das condutas gravíticas a 
executar em PPc é de 200mm a 400 mm e as condutas elevatórias em PEAD, 
entre 110 mm e 250 mm.
É ainda prevista a execução de 3 estações elevatórias no conjunto dos lotes, 
com os seguintes caudais: Lote A - 7,3l/s  e Lote B - 42l/s e 6l/s. 
Serão aceites propostas variantes com recurso a câmaras de visita pré-fabrica-
das  e/ou estações elevatórias pré-fabricadas, no caso das estações elevatórias 
de 7,3 l/s e 6 l/s.

II.3) DURAÇÃO DO CONTRATO OU PRAZO PARA A SUA EXECUÇÃO 
Período em dias: 120 (a contar da data de adjudicação) 

SECÇÃO III: INFORMAÇÕES DE CARÁCTER JURÍDICO, ECONÓMICO, 
FINANCEIRO E TÉCNICO

III.1) CONDIÇÕES RELATIVAS AO CONTRATO 
III.1.1) Cauções e garantias exigidas
O valor da caução é de 5 % (cinco por cento) do valor total da adjudicação.
III.1.2) Principais modalidades de financiamento e pagamento e/ou referência 
às disposições que as regulam 
A empreitada será executada no regime de série de preços para a componente 
de construção civil e de preço global para as instalações eléctricas e equipa-
mento electromecânico.
III.1.3) Forma jurídica que deve assumir o agrupamento de operadores eco-
nómicos adjucatário 
Ao concurso poderão apresentar-se agrupamentos de empresas, sem que entre 
elas exista qualquer modalidade jurídica de associação, desde que todas as 
empresas do agrupamento satisfaçam as disposições legais relativas ao exercí-
cio da actividade de empreiteiro de obras públicas A constituição jurídica dos 
agrupamentos não é exigida na apresentação da proposta, mas as empresas 
agrupadas serão responsáveis solidariamente, perante o dono da obra, pelo 
pontual cumprimento de todas as obrigações emergentes da proposta. No caso 
de a adjudicação da empreitada ser feita a um agrupamento de empresas, estas 
associar-se-ão, obrigatoriamente, antes da celebração do contrato, na modalidade 
jurídica de pelo menos consórcio externo, conforme previsto no Decreto lei 
n.º 59/99, de 2 de Março.

III.2) CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
III.2.1) Situação pessoal dos operadores económicos, nomeadamente requisitos 
em matéria de inscrição nos registos profissionais ou comerciais 
Informação e formalidades necessárias para verificar o cumprimento dos 
requisitos: 
 Só serão admitidos concorrentes que, à data da entrega da proposta satisfaçam 
as condições de idoneidade previstas no artigo 55.º do Decreto-Lei n.º 59/99, 
de 2 de Março, cumulativamente com as seguintes condições:
1 — Quanto aos titulares de certificado de classificação de empreiteiro de obras 
públicas emitido pelo Instituto dos Mercados de Obras Públicas e Particulares 
e do Imobiliário (IMOPPI), os que apresentem:
a) Certificado de classificação de empreiteiros de obras públicas correspondente 
às autorizações:
i) Da 6.ª subcategoria da 2.ª categoria e da classe correspondente ao valor 
global da  proposta;
ii) Da 1.ª e 4.ª subcategoria da 1.ª categoria, da classe correspondente ao valor 
dos trabalhos especializados que lhe respeite;
iii) Da 1.ª e 2.ª subcategoria da 4.ª categoria, da classe correspondente ao valor 
dos trabalhos especializados que lhe respeite;
Desde que não seja posto em causa o disposto no n.º 3 do artigo 265.º do De-
creto-Lei 59/99, de 2 de Março, e sem prejuízo do disposto na alínea a) anterior, 
o concorrente pode recorrer a subempreiteiros, ficando a eles vinculado, por 
contrato, para a execução dos trabalhos correspondentes.

2 — Quanto aos não titulares de certificado de classificação de empreiteiro de 
obras públicas emitido pelo IMOPPI, os que apresentem certificado de inscrição 
em lista oficial de empreiteiros aprovados, adequado à obra posta a concurso e 
emitido por uma das entidades competentes mencionadas no n.º 1 do Anexo I 
do Programa de Concurso, o qual indicará os elementos de referência relativos 
à idoneidade, à capacidade financeira e económica e à capacidade técnica que 
permitam aquela inscrição e justifique a classificação atribuída nessa lista;
3 — Quanto aos não titulares de certificado de classificação de empreiteiro de 
obras públicas emitido pelo IMOPPI, ou aos que não apresentem certificado 
de inscrição em lista oficial de empreiteiros aprovados, os que apresentem os 
documentos relativos à comprovação da sua idoneidade, capacidade financeira, 
económica e técnica para a execução da obra posta a concurso, indicados no 
Programa de Concurso; 
4 — Os concorrentes deverão comprovar a sua capacidade económica e finan-
ceira, com base no quadro de referência da Portaria em vigor à data da entrega 
das propostas, publicada ao abrigo do artigo 8.º do Decreto-Lei n.º 61/99, de 2 
de Março, sendo excluídos os concorrentes que não apresentem, no mínimo e 
cumulativamente, os valores do quartil inferior previstos na referida Portaria, 
em qualquer das seguintes situações:
a) Utilizando para o efeito a média aritmética simples dos três anos nela refe-
renciados, a partir do balanço e da demonstração de resultados das respectivas 
declarações anuais de IRS ou IRC entregues para efeitos fiscais; 
b) Atendendo ao balanço e à demonstração de resultados da última declaração 
anual de IRS ou IRC entregue para efeitos fiscais.
5 — Os concorrentes deverão comprovar a sua capacidade técnica para a exe-
cução da obra posta a concurso com base nos documentos indicados no n.º 15 
do Programa de Concurso e, ainda, nos termos dos seguintes critérios:
a) Comprovação, efectuada nos termos do Programa de Concurso, da exe-
cução nos últimos cinco anos de, pelo menos, uma obra de correpondente 
a um sistema de saneamento com ou sem estações elevatórias, de valor não 
inferior ao preço base de cada do lote a que a que concorrente vier a apre-
sentar proposta.
Caso as obras tenham sido concluídas em ano anterior ao do presente concur-
so, o seu valor, para aplicação do critério acima, será actualizado através dos 
índices de preços ao consumidor (sem habitação) publicados oficialmente para 
cada ano pelo Instituto Nacional de Estatística, tendo por base o ano em que 
se verificou a recepção provisória.
b) Adequação do equipamento e da ferramenta especial a utilizar na obra, seja 
próprio, alugado ou sob qualquer outra forma, às suas exigências técnicas;
c) Adequação dos técnicos e os serviços técnicos, estejam ou não integrados 
na empresa, a afectar à obra;
d) Possuir, no quadro de pessoal permanente, um técnico com formação supe-
rior em engenharia, especialidade em engenharia civil, para exercer a função 
de Director Técnico da presente empreitada, com a qualificação profissional 
exigida na alínea d) do n.º 19.3 do Programa de Concurso.
III.2.2) Capacidade económica e financeira 
Informação e formalidades necessárias para verificar o cumprimento dos 
requisitos: 
Os concorrentes deverão apresentar os documentos exigidos no Programa 
de Concurso, nomeadamente os indicados no Ponto n.º 15 — documentos de 
habilitação dos concorrentes.
III.2.3) Capacidade técnica 
Informação e formalidades necessárias para verificar o cumprimento dos 
requisitos: 
Os concorrentes deverão apresentar os documentos exigidos no Programa de 
Concurso, nomeadamente os indicados no Ponto n.º 15 — documentos de 
habilitação dos concorrentes.

SECÇÃO IV: PROCESSO

IV.1) TIPO DE PROCESSO
IV.1.1) Tipo de processo
Concurso público

IV.2) CRITÉRIOS DE ADJUDICAÇÃO 
IV.2.1) Critérios de adjudicação: 
Proposta economicamente mais vantajosa
Os critérios enunciados a seguir (os critérios de adjudicação deverão ser apre-
sentados com a respectiva ponderação ou por ordem de importância sempre 
que a ponderação não seja possível por razões justificáveis)
Critério: Preço  - Ponderação: 0,5
Critério: Qualidade técnica  - Ponderação: 0,4
Critério: Garantia de cumprimento do prazo  - Ponderação: 0,1

IV.3) INFORMAÇÕES DE CARÁCTER ADMINISTRATIVO 
IV.3.3) Condições para obtenção do caderno de encargos e dos documentos 
complementares (excepto para um SAD) 
Prazo para a recepção de pedidos de documentos ou para aceder aos docu-
mentos 
Data: 15/08/2008
Hora: 17 :00
Documentos a título oneroso: 
Sim
Indicar preço: 1000
Divisa: EUR
Condições e modo de pagamento: 
Transferência bancária para o NIB 0007 0233 00279190009 67 ou IBAN PT50 
0007 0233 0027 9190 0096 7 BESCPTPL valor a que acresce o IVA à taxa em 
vigor. O pedido de reserva do processo será acompanhado do comprovativo 
da transferência bancária.
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IV.3.4) Prazos de recepção das propostas ou dos pedidos de participação 
Data: 29/08/2008
Hora: 17 :00
IV.3.5) Língua ou línguas que podem ser utilizadas nas propostas ou nos pedidos 
de participação 
PT
IV.3.6) Período mínimo durante o qual o concorrente é obrigado a manter a 
sua proposta (concursos públicos) 
Período em dias: 66 (a contar da data-limite para a recepção das propostas) 
IV.3.7) Condições de abertura das propostas 
Data: 01/09/2008
Hora: 10 :00
Lugar: 
Edifício sede da Águas do Oeste, SA
Pessoas autorizadas a assistir à abertura das propostas: 
Sim
Podem assistir ao acto público todas as pessoas interessadas.
Só podem intervir no acto público de abertura das propostas as pessoas que, 
para o efeito, estiverem devidamente credenciadas pelos concorrentes, no 
número máximo de duas por concorrente.

SECÇÃO VI: INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

VI.2) CONTRATO RELACIONADO COM UM PROJECTO E/OU PROGRAMA FINANCIADO POR 
FUNDOS COMUNITÁRIOS: 
Não

VI.3) OUTRAS INFORMAÇÕES 
O preço base do concurso é de € 220.000 para o Lote A de € 1.404.000 para 
o Lote B e de € 306.000  para o Lote C.
O prazo referido no ponto  II.3) Duração do contrato ou prazo de execução  
será tido como prazo  máximo para conclusão de todos os trabalhos de cada lote 
per si após a data de consignação podendo os concorrentes apresentar prazos 
inferiores. O prazo mencionado é o prazo para cada lote a que o concorrente 
vier a apresentar propostas.

VI.5) DATA DE ENVIO DO PRESENTE ANÚNCIO:  26/06/2008

26 de Junho de 2008. — O Administrador-Delegado, José Henrique 
Salgado Zenha.

300479337 

 UNIVERSIDADE DE COIMBRA

Reitoria

ANÚNCIO DE CONCURSO
Obras ⊠
Fornecimentos □
Serviços □
O concurso está abrangido pelo Acordo sobre Contratos Públicos (ACP)?

NÃO ⊠ SIM □

SECÇÃO I: ENTIDADE ADJUDICANTE

I.1) DESIGNAÇÃO E ENDEREÇO OFICIAIS DA ENTIDADE ADJUDICANTE

 Organismo À atenção de
 Universidade de Coimbra DGEEI

 Endereço Código postal
 Largo D. Dinis, Colégio das Artes 3000-401

 Localidade/Cidade País
 Coimbra Portugal

 Telefone Fax
 239855120 239832969

 Correio electrónico Endereço Internet (URL)
 sec@dgeei.uc.pt 

I.2) ENDEREÇO ONDE PODEM SER OBTIDAS INFORMAÇÕES ADICIONAIS
Indicado em I.1 ⊠ Se distinto, ver anexo A

I.3) ENDEREÇO ONDE PODE SER OBTIDA A DOCUMENTAÇÃO
Indicado em I.1 ⊠ Se distinto, ver anexo A

I.4) ENDEREÇO PARA ONDE DEVEM SER ENVIADOS AS PROPOSTAS/PEDIDOS 
DE PARTICIPAÇÃO
Indicado em I.1 ⊠ Se distinto, ver anexo A

I.5) TIPO DE ENTIDADE ADJUDICANTE
Governo central □ Instituição Europeia □
Autoridade regional/local □ Organismo de direito público ⊠ Outro □

SECÇÃO II: OBJECTO DO CONCURSO
II.1) DESCRIÇÃO
II.1.1) Tipo de contrato de obras
Execução ⊠ Concepção e execução □
Execução, seja por que meio for, de uma obra que satisfaça as necessidades indi-
cadas pela entidade adjudicante □
II.1.2) Tipo de contrato de fornecimentos
Compra □ Locação □ Locação financeira □ Locação-venda □
Combinação dos anteriores □
II.1.3) Tipo de contrato de serviços

Categoria de serviços  ⃞ ⃞
II.1.4) Trata-se de um contrato-quadro?
NÃO □ SIM □
II.1.5) Designação dada ao contrato pela entidade adjudicante
Empreitada para a Reabilitação das fachadas do Colégio de Jesus.

II.1.6) Descrição/objecto do concurso
A Universidade de Coimbra pretende dar início à reabilitação das fachadas do Colégio de Jesus. 
O maior volume dos trabalhos irá incidir sobre as fachadas, contemplando rebocos, caixilharia 
e elementos em pedra (revestimentos, cantarias e elementos escultóricos).

II.1.7) Local onde se realizará a obra, a entrega dos fornecimentos ou a pres-
tação de serviços
Edifício do Colégio de Jesus da Universidade de Coimbra

Código NUTS
PT162 Continente Centro - Baixo Mondego

II.1.8) Nomenclatura
II.1.8.1) Classificação CPV (Common Procurement Vocabulary) *
 Vocabulário principal Vocabulário complementar

Objecto  4 5. 4 5. 4 0. 0 0- 4  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞
principal
Objectos  4 5. 2 1. 2 3. 5 0- 4  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞
comple-  4 5. 2 6. 2 5. 1 2- 3  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞
mentares  ⃞ ⃞. ⃞ ⃞. ⃞ ⃞. ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞
  ⃞ ⃞. ⃞ ⃞. ⃞ ⃞. ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞
II.1.8.2) Outra nomenclatura relevante (CPA/NACE/CPC) **

II.1.9) Divisão em lotes
NÃO ⊠ SIM □
Indicar se se podem apresentar propostas para:
um lote □ vários lotes □ todos os lotes □
II.1.10) As variantes serão tomadas em consideração?
NÃO ⊠ SIM □
II.2) QUANTIDADE OU EXTENSÃO DO CONCURSO
II.2.1) Quantidade ou extensão total

II.2.2) Opções. Descrição e momento em que podem ser exercidas

II.3) DURAÇÃO DO CONTRATO OU PRAZO DE EXECUÇÃO

Indicar o prazo em meses  0 8 e/ou em dias  ⃞ ⃞ ⃞ a partir da data da consig-
nação (para obras)

em dias  ⃞ ⃞ ⃞ a partir da decisão de adjudicação (para fornecimentos e serviços)

Ou: Início  ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ e/ou termo  ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞

SECÇÃO III: INFORMAÇÕES DE CARÁCTER JURÍDICO, ECONÓMICO,
FINANCEIRO E TÉCNICO

III.1) CONDIÇÕES RELATIVAS AO CONCURSO
III.1.1) Cauções e garantias exigidas
5% do valor do contrato

III.1.2) Principais modalidades de financiamento e pagamento e/ou referência 
às disposições que as regulam
A empreitada será executada em regime de série de preços

III.1.3) Forma jurídica que deve revestir o agrupamento de empreiteiros, de 
fornecedores ou de prestadores de serviços
No caso de a adjudicação da empreitada ser feita a um agrupamento de empresas, estas 
associar-se-ão, obrigatoriamente, antes da celebração do contrato , por qualquer forma de 
associação regulada pelo quadro legal vigente, designadamente, na modalidade de consórcio 
externo ou agrupamento complementar de empresas.

III.2) CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
III.2.1) Informações relativas à situação do empreiteiro/do fornecedor/do 
prestador de serviços e formalidades necessárias para avaliar a capacidade 
económica, financeira e técnica mínima exigida
O alvará de empreiteiro de obras públicas emitido pelo InCi, IP, deverá conter as  seguintes 
autorizações:
a) 10ª subcategoria da 1ª categoria, nas classes correspondentes ao valor total da empreitada
b) 4ª subcategoria da 1ª categoria




